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LBI COMPLEMENTAR No. 63 , de 27 de dezembro de 1996 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO , NO USO DE SUAS 
ATRI BUIÇÕES LEGAIS E DE CONFO RM IDADE COM O 
DISPOSTO NA PARTE FINAL DO PARÁGRA FO 60., DO 
ARTIGO 41, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR : 

Artigo lo . - Fica cri ado o parágrafo 12, ao ar
tigo 20. da lei muni cipal no. 856 , de 12 de de zembro de 1983, 
que trata do parcelamento do solo no Municipio, com a s eguinte 
redação: 

"§ 12 F ica a área i n divi d ua lizada em anexo 
considerada como de r elevante inter esse social, onde permitir
se - á a impl an tação d e lo t eamentos , cu jos lo t es tenham área 
mínima d e 140 (cen t o e quarenta) me tros q uadrados , com frent e 
mínima de 5 (cinco) metros , não s e apli cando, neste caso, as 
restrições do inciso VII, item b, deste artigo." 

Art igo 2o . - Esta lei en t ra ~em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis posi ções em consrário. 

Sala Vereador Andr é Zil~zembro 

AB O BRAG:;4.o 
Presidente 

~@d-"-, 

de 1996. 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal , 
aos vinte e s ete dias do mês de dez embro do ano de mil novecentos 
e noventa e seis . 

José Be~d'Pto Rizzato 
Direto~; Secretaria 
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'' Tem lnlclo no ponto ''l'' · ponto este , sl 

t uado r\a l atera l da Es t rada MUnicipa l da 

Oragaíttina , a ma rgem dire i t a de urn c órrego s e m denomln açõo . 

~e"3tc Ponto, s e gue por uma c e rca de dtvlsão, corn o s sep,uin t"-e~L-itr.:li '11-- 7 

a~imu tes e dlstânci as : 11 7 30 '00 '' · e 9, 00m até o ponto "2"; 

90 00'10" e lO,OOn1 a t é o ponto n • "3" ; 88 53 ' 37" e 54, 89 , até 

o p onto " 4 "; 110 59 ' 09 " e 62 , 57m até o ponto " 5 ";1 04,08'57 " e 

191 , 27m até < ponto "6" , até aqui confrontando c om a Est r ada 

Municipa l da Hragantina . Do ponto "6" segue c om os s egu.lnte s ' 

az imutes e distâncias: 168 10'46" e 55 , 69m até o ponto "7"; 

202 19 '23" e 286 , 20m até o p onto " 8 "; 203 34 '36 " e 96 , 83m a té 

o pon to " 9 "; 190 22'36" e l l8 ,98m até o p on t o " 10" ; 198 36 ' 34" 

e 15l,27m até o pont o "11"; 197 1 8 '26" e 107 ,74m até o ponto 
11 1 2 11 , confrontando . do ponto 11 6 11 ao ponto º 1 2 º , com o lotea- 1 

mento Jardim Maria . Do ponto " 12" aog ue com os s e guint es a zi 

mu t es e dis t âncias : 21 5 11 1 29" e l48 ,1 2m a t é o ponto "1 3" ; 

214 35'08" e l02 . ?2m até o ponto"l4" , conrrontando do ponto ' 

"1 2" a o pont o "1 4", com o imóvel de proprie dade de ANGEl.O LO-

RE:-ITE • do ponto "1 4 " se gue com os s eguintes azimute s e dia 

t ancias : 282 52 ' 5!>" e 37 , 47m até o ponto "15" ; 283 1 4 ' 47 " e 

283, 86m a té o p onto" l6" ; 283 47 ' 28" e 53,72m até o ponto "17" 

~onrrontando, do ponto "14" ao ponto "17", com o S Í1'10 DOS ~1.Q 

~· · oo pon to " 1 7 " s eeue com os seguin t.u s azimute:; e d is tân

cias : 3 32 57'52" e 176 , 00m até o ponto "18"; 3 34 5 '1'29 " e •. • 

59 , 27m a t é o ponto " 19"; 338 34'4 2': e 2 6, 32m até o pon t o"20" 

339 09 ' 28" e 69 , 09m até 
11 1 7 º ao ponto 11 21 " c orn o 

CHET1'I . Do ponto "2l" 

18'31'' e 351 , 82 até o 

ponto " 23"; conf rontando, ao ponto "21 " ao µonto " 

móvel de prop~iedade de All:·IANDO BORALDO. Do ponto 

com os negu1ntes azi mu t es e d i s tânci as: 1 20 39 ' 44" e 

n té ·o ponto "24" ; 103 59' 20" e 297 , 05m, cru:.<ando um córrego 

oem denorninaçiio , até encont rar o ponto 11 2 5u . conf rontando c om 
área per tencente a ?rereitura Munlcip al de Campo Limpo Pauli 

'ta. Do ponto "25", d~t'lete a eaquerdu e sGP,ue pe la more.em di 

re1 t ll do r-e~·erido c ó rre g o, n uma dis ~âncla de 4 50 ,5 lm a té 

con trar o ponto "1", ponto este, i(llc .lal deu ta descriç ão , en

ce rrando uma á r ea de 538. 739 , 00111 2 . 
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